
   

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 - SRP 

 

EDITAL 

 

 A Prefeitura Municipal de Couto Magalhães – TO, através da sua Pregoeira, 
designada pela Portaria nº 001/2020, 02 de janeiro de 2020, torna PÚBLICO que no dia 
22 de Julho de 2020, às 08:30 horas, na Sala do Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua 05, nº 963, Centro de Couto 
Magalhães/TO serão recebidos os envelopes de proposta e documentação para a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL por Sistema de Registro de Preços, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n.º 10.520/2002 de 17 de julho de 
2.002, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais 
condições previstas no Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 
1 - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de prestação de serviço no 
transporte de calcário a granel, do município de Bandeirante - TO até os diversos 
Projetos de Assentamentos de Couto Magalhães - TO, em atendimento ao 
Programa Municipal Tuia Cheia, conforme Lei Municipal 168/2013 e 220/2017. 

As especificações necessárias estão constantes no ANEXO I do presente Edital. 
1.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do repasse 

municipal do Município de Couto Magalhães cuja dotação orçamentária abaixo descrita: 
 

 
Secretaria Municipal Agricultura, Meio ambiente e Turismo 
Manutenção do Programa Tuia Cheia 

a) Dotação Orçamentária: 03.20.20.692.0075.2.129/3.3.90.36/3.3.90.39/ Fonte 010 
 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 2.1 Poderão participar deste Pregão pessoas físicas e/ou jurídicas que atenderem 

a todas as exigências estabelecidas neste Edital, e que: 
 2.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o município 

de Couto Magahães; 
 2.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial; 
2.1.3 nenhum representante poderá representar mais de uma licitante; 

  
2.2 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
2.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da 

Lei Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e 
pela Equipe de Apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

2.2.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o 
interessado comprovar tal situação jurídica. 

2.2.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da 
Lei Complementar 123/2006, aplicáveis ao presente certame. 

2.2.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a 
todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 



   

2.2.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar n.º 123/06, após a 
classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada 
preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde 
que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

2.2.6. O empate mencionado no item 2.2.5 será verificado na situação em que a 
proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual se 
procederá da seguinte forma: 

2.2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de 
acordo com o disposto no subitem 2.2.5, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

2.2.8 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 2.2.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação definida no subitem 2.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

2.2.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

2.2.10 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame, na própria sessão pública, após verificação da documentação de 
habilitação. 

2.2.11 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

2.2.12 Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

2.2.13 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 2.2.12, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste 
Edital, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
  

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 3.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 
credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse do representado. 
 3.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) Se pessoa física deverá apresentar a Cédula de Identidade ou documento 
equivalente;  

a.1) Se procurador (de pessoa física), apresentar instrumento público ou particular 
(procuração) com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes 
para formular ofertas e lances de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor 
recurso e renunciar à sua interposição, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 



   

 b) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de 
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 c) se representante legal, deverá apresentar: 
 c.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da 
empresa outorgante, bem como de pessoas com poderes para a outorga de procuração, 
e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para 
dar lance(s) em licitação pública;  ou 
 c.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO VI deste Edital) 
outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverão ser acompanhados 
do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 
 d) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
 e) cartão de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídica (CNPJ); 
 3.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade para conferência 
pelo Pregoeiro. 
 3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 
 3.4 Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação constantes no item 8 do Edital, conforme ANEXO IV, a qual deverá ser 
apresentada por fora do envelope n.º 01 Proposta de Preços, juntamente com a Carta de 
Credenciamento (modelo no anexo VI). 
 3.5. A presença do licitante ou representante legal não é obrigatória, porém, para 
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 
presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
 
 4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1 Os interessados deverão entregar, no dia e local, fixados no preâmbulo deste 
Edital e no horário estipulado no Item 05, para a realização desta licitação, os seus 
envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n.º 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope n.º 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu 
fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

Prefeitura Municipal de Couto Magalhães – TO 
Pregão Presencial N° 003/2020 
Envelope n° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome do Proponente: 

Prefeitura Municipal de Couto Magalhães – TO 
Pregão Presencial N° 03/2020 
Envelope n° 02 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Nome do Proponente: 



   

5 – DA REALIZAÇÃO DO CERTAME E DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 

5.1. No dia 22/07/2020 às 08:30 horas, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os 
envelopes n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇO e n.º 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO para o procedimento do certame. 

5.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

5.3 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão 
comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

5.4 Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório sendo 
elaborada a ata de realização dos trabalhos com a descrição do certame. 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1. A proposta, no caso de pessoa jurídica, deverá ser apresentada impressa 

preferencialmente em folhas da empresa, sequencialmente numeradas e rubricadas, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e 
assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-
mail (se houver), e-mail e nome da pessoa indicada para contatos; 

b) prazo de que a proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da 
Lei n.º 8.666/93 e art. 6º da Lei n.º 10.520/2002. 

6.2. A proposta, no caso de pessoa física, deverá ser apresentada impressa, 
preferencialmente em sequência, numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 
licitante, e deverá conter: 

a) Nome completo da licitante, endereço atualizado, RG, CPF, telefone//e-mail (se 
houver), e-mail e nome da pessoa indicada para contatos; 

b) prazo de que a proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da 
Lei n.º 8.666/93 e art. 6º da Lei n.º 10.520/2002. 

6.3. Deve ser indicado preço líquido unitário, em moeda nacional, contendo ainda, 
a descrição completa do serviço ofertado. No referido preço deverão estar incluídas 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 
operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do 
licitante vencedor. 

6.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

6.4. A proposta será julgada pelo menor preço unitário, apurado após a etapa dos 
lances e de acordo com as especificações do produto. 

 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

7.2 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 



   

7.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para 
toda a ordem de classificação. 

7.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste Edital. 
 7.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, 
o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com 
as especificações deste Edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

7.13 Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 

licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em 
pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo 
legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do ITEM 6; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 
7.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no Edital. 
7.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para habilitação e dos recursos interpostos. 

7.16 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto a serem esclarecidos previamente junto 
ao Pregoeiro Oficial deste Município, conforme subitem 14.1 deste Edital. 

7.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 
licitantes presentes. 

 
8 - DA HABILITAÇÃO: 
8.1 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE N.º 02, os documentos de habilitação a seguir: 
 
Pessoas físicas: 

a) Cédula de Identidade; 



   

b) CPF – Cadastro da Pessoa Física; 
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos 

federais e à Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade com a Fazenda 
Federal; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Estado relativo ao domicílio do Licitante, relativa a débitos estaduais, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Município relativo ao domicílio ou sede do Licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

f) Declaração devidamente assinada, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento 
do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme anexo 
a este Edital; 

g) Declaração devidamente assinada, de que conhece e aceita o inteiro teor do Edital 
deste Pregão Presencial; 

h) Declaração devidamente assinada, informando a inexistência de impeditivo de 
contratação com a Administração Pública; 

i) Declaração de compromisso com o município de Couto Magalhães/TO. 
 

 
Pessoas jurídicas: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registrada na Junta Comercial e, em vigor e, 
no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social, 
acompanhado da ata de eleição e de sua atual administração, registrados e 
publicados; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 
e) certidão conjunta que prove a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS; 
f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual, da jurisdição 

fiscal da empresa licitante; 
g) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição 

fiscal da empresa licitante; 
h) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
i) Declaração Negativa de Débitos Trabalhistas junto ao Tribunal Superior do 

Trabalho; 
j) Declaração devidamente assinada, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento 

do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme anexo 
a este Edital; 

k) Declaração devidamente assinada, de que conhece e aceita o inteiro teor do 
Edital deste Pregão Presencial; 

l) Declaração devidamente assinada, informando a inexistência de impeditivo de 
contratação com a Administração Pública; 

m) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Execução Patrimonial, expedida 
pelo Órgão Distribuidor da sede do licitante. 

n)  Alvará de Licença do corrente ano; 
o) Se Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 

DECLARAÇÃO a que se refere o artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006; 
p) Declaração de compromisso com o município de Couto Magalhães/TO. 



   

 
8.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

deste Pregão, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição. 

8.3. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis e, a critério do Pregoeiro, prorrogáveis por 
mais 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos negativas. 

8.4. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em 
poder do Pregoeiro pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, 
devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de inutilização do envelope. 

Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento 
convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião ou servidor da Prefeitura de Couto Magalhães – TO, 
ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por 
meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.2. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 
manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 
Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante detentor 
da melhor proposta será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na 

Sessão Pública do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso. 

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 

10.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 



   

 10.7. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo 

com a necessidade do município de Couto Magalhães/TO. 

 
12 - DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a execução do 

serviço solicitado. 
12.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do n.º do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
13 – DAS PENALIDADES: 
13.1. A recusa pelo licitante vencedor em executar o objeto adjudicado acarretará 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 

0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

13.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 
13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 
nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n.º 8.666/93. 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
 14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 14.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital do Pregão, perante 

a Pregoeira, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram; 

 14.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem 
anterior, não a caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera 
informação. 

 



   

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Couto Magalhães – TO, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, ou pelos 
telefones (63) 3468-1296/1379, no horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na sala da 
Assessoria Jurídica. 

15.3. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente aos ora fixados. 

15.4. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião ou funcionário municipal competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

15.5. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência do Município de Couto Magalhães – TO, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 
49 da Lei Federal n.º 8666/93). 

 

15.8. São anexos deste Edital: 
a) anexo I – Termo de Referência; 
b) anexo II – Minuta do Contrato; 
c) anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor; 
d) anexo IV – Modelo de Declaração de que conhece e aceita o teor de edital; 
e) anexo V – Modelo de Declaração de fatos supervenientes; 
f) anexo VI –Modelo de Credenciamento; 
g) anexo VII – Modelo de Carta de Compromisso com o município de Couto 

Magalhães/TO. 
 

15.9. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
Colinas do Tocantins – TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
Couto Magalhães – TO, 08 de Julho de 2020. 

 
 

Simone da Silva Fernandes 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020 
 

ANEXO I 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando a contratação de prestação de serviço no transporte 
de calcário a granel, do município de Bandeirante - TO até os diversos Projetos de 
Assentamentos de Couto Magalhães - TO, em atendimento ao Programa Municipal 
Tuia Cheia, conforme Lei Municipal 168/2013 e 220/2017. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Faz-se necessária tal contratação em virtude do apoio da Administração Pública em 
subsídio a produção agrícola de origem da agricultura familiar e de subsistência. 

 

3. META FÍSICA 

3.1. Prestação de serviço no Transporte de Calcário, conforme acima especificados. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
4.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.  
4.2. Por se tratar de aquisição de bens de uso comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência a modalidade de 
Licitação poderá ser o PREGÃO, conforme dispõe o art.1º, parágrafo único da Lei nº 
10.520/2002, que estabelece normas para as licitações realizadas na modalidade do 
Pregão.  
4.3. Regulamenta tal beneficio a Lei Municipal 168/2015 e 220/2017. 

 

5. PERIODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses consecutivos, a 
partir da data de sua assinatura.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Descrição e detalhamento do item, rota e serviço para veículos com capacidade 
mínima de 30 (trinta) toneladas por viagem. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND  QUANT. 

01 

Transporte de Calcário de origem/retirada Município de Bandeirante 
– TO destino/Projetos de Assentamentos de Couto Magalhães – 
TO, Aproximadamente 178 (cento e setenta e oito) quilômetros. 
Pagamento por tonelada transportada, incluso os valores de 
pedágio, Seguro de Carga, Seguro total de frota e funcionários, 
combustível, manutenção de veiculo, encargos tributários, 
trabalhistas e fiscais.  
 

Ton 400  



   

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
7.1 O valor total estimado para execução dos serviços será de R$ 34.236,00 (trinta e 
quatro mil duzentos e trinta e seis reais).  
 
8. LOCAL DE ENTREGA E PRAZOS  
8.1. A licitante vencedora deverá efetuar a entrega nos diversos Projetos de 
Assentamentos do município de Couto Magalhães – TO, descarregando em local 
indicado pelo Secretario Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.  
8.2. O carregamento junto a fornecedora de Calcário deverá ser realizado em até 02 
(dois) dias úteis após a confirmação do recebimento da Autorização de carregamento, 
sendo que a entrega para o beneficiário do Programa Municipal deverá ser realizada 
mediante ordem de descarregamento emitido pelo Secretario Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Turismo. 

 
 
Data da abertura: 22 de Julho de 2020 às 08:30 horas 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
 

  
 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2020 
 

Aos xx dias do mês de xxxxx de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Couto 
Magalhães/TO, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação 
da Ata do Pregão Presencial nº 03/2020, homologado no dia xx/xx/2020, que vai 
assinada pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO – 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços e pelos representantes legais dos licitantes 
classificados, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

 
As empresas qualificadas, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94, Lei Federal n.º 10.520/02, e das demais 
normas aplicáveis à espécie, resolvem realizar o Pregão Presencial n.º 003/2020 para 
registro de preços. 
Os preços finais registrados constarão na planilha de preços (ata de abertura da sessão) 
e resultado por fornecedor, que será anexada na presente Ata, dada como preço final, 
devendo-se observar quanto ao fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do 
Pregão Presencial n.º 03/2020, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal n.º 
8666/93, com objetivo de disponibilizar para os órgãos públicos de competência do 
município de Couto Magalhães–TO, preços para posterior e oportuna contratação, se 
convir. A serem executados, parceladamente conforme as necessidades do município, 
sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos serviços, mantendo a equipe de 
controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 
1.1. Registro de Preços de contratação de prestação de serviço no transporte de 
calcário a granel, para um período de 12 (doze) meses conforme relacionados em 
anexo, sob especificações técnicas e estimativas médias de consumo. 
1.1.1 A prestação de serviços objeto desta licitação será solicitada diretamente a equipe 
do Departamento de Compras, gerenciador da Ata de Registro de Preços, ficando 
estabelecido que é obrigação da empresa entregar o produto, sem a cobrança de 
encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos itens e 
subitens e ainda indicações constantes das relações do anexo I deste edital. 
1.2 Os serviços deverão ser executados, após solicitação formal, gerenciada pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães - TO. 
1.3 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, as detentoras se obrigam a 
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a 
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma 
hipótese. 
1.4 O MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES-TO não se obriga a firmar as contratações 
que poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

A relação com os registros dos preços seguem na tabela em anexo 
 
2.2. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 



   

2.2.1 Da Solicitação: 
A Administração deverá emitir Ordens de Serviço/carregamento, ou instrumento 
equivalente, contendo a especificação do serviço, preço unitário, total e prazo de 
execução ao detentor de melhor preço para o item registrado na Ata, depois de 
consultada ao(s) servidor(es), responsável(is) pelo gerenciamento do Sistema. 
 
2.2.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com 
necessidades do município de Couto Magalhães/TO e em total conformidade com as 
especificações constantes da proposta de preços ou do termo de referencia, anexo I do 
edital do Pregão Presencial n.º 003/2020. 
 
3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre o Município, representado pelo 
Prefeito Municipal, e as Detentoras, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, quando a 
proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Administração e 
aceitação das partes. 
3.1.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, 
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias 
do término da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará 
ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação por item, 
descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 
3.1.2. A Prefeitura Municipal de Couto Magalhães–TO, no atendimento do interesse 
público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na 
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca 
interrupção no fornecimento, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na 
forma do subitem acima. 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será feito por crédito em conta corrente de acordo com a execução dos 
serviços ou entrega do material, mediante a nota fiscal e atesto pelo servidor designado 
para o recebimento. 
4.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de 
Couto Magalhães - TO, os documentos abaixo relacionados: 
4.2.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos – CND emitida pela Receita Federal e INSS, 
devidamente atualizada. 
4.2.2 Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o caso). 
4.4 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento: 
4.4.1 A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; 
4.4.2 Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, 
responderá o contratado pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
5. DO CONTRATO 
5.1 Durante o prazo de validade do registro, a empresa detentora poderá ser convidada a 
firmar contratações de prestação de serviços, mediante autorização da autoridade 



   

competente, em atenção especializada, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 
5.2 A Ata de Registro de Preços será o vínculo contratual entre as partes, e a prestação 
do serviço será sempre representado pela Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou 
retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços. 
5.3 Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, 
no que couber. 
 
6. DAS PENALIDADES 
6.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar a nota de empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
legais estabelecidas. 
6.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 
a Prefeitura Municipal de Couto Magalhães–TO, poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
à licitante vencedora as seguintes sanções: 
6.2.1 Advertência. 
6.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
6.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 
6.2.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
6.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Couto Magalhães–
TO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
6.4 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste tópico. 
6.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 
 
7. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, 
admitida a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico- financeiro inicial 
à Ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 
7.2 Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes 
conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis à espécie. 
7.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento 
dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do 
contrato na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 



   

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor 
contratado e/ou registrado. 
7.4 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis 
com os preços de mercado. Independente de provocação do Município de Couto 
Magalhães–TO, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a 
detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura o novo preço que substituirá o então 
registrado, podendo esta agir de ofício. 
7.5 Caso a detentora venha a aplicar a redução efetiva de preços de mercado não 
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido 
indevidamente. 
 
8. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 
8.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
8.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2 A detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não 
aceitar sua justificativa. 
8.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro 
de Preços; 
8.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
8.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar sua redução; 
8.1.6 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração; 
8.1.7 Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 
8.1.8 A comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à 
detentora, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.  
8.1.9 Fica estabelecido que a detentoras da ata deverá comunicar imediatamente a 
Prefeitura Municipal, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros 
documentos. 
8.2 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das 
sanções cabíveis. 
8.2.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula décima segunda, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
8.2.2 A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, 
inciso XV (por fato da contratante), da Lei Federal n.º 8666/93 deverá ser notificada 
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
8.3 A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela 
detentora, ou em total acordo com a Prefeitura Municipal de Couto Magalhães–TO. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 



   

9.1 O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da ordem de serviço, nota de empenho, carta-contrato ou instrumento 
equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 
9.2 As unidades do município se obrigam a utilizar, desde que os preços continuem 
vantajosos, exclusivamente o registro de preço, podendo ao Município cancelá-lo a 
qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba 
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Município. 
9.3 O pedido à detentora da Ata deverá ser efetuado através de ORDEM DE 
SERVIÇO/NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de e-mail ou outra 
forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e dotação orçamentária, carimbo 
e assinatura do responsável da unidade requisitante, do gerenciador da ata, controle 
interno e financeiro, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição. 
9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 
9.5 Caso a prestação dos serviços não corresponda às especificações editalícias e desta 
Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta 
Ata. 
9.6 O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o serviço for 
prestado à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de prestação do 
serviço ou de autorização de readequação através da Prefeitura, nesse intervalo de 
tempo. 
9.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como 
efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro) horas da data da postagem, para todos 
os efeitos legais. 
9.8 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal, 
toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
9.9 As alterações contratuais obedecerão à Lei Federal n.º 8666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei Federal n.º 8883/94 ou legislação que as substituírem. 
9.10 Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua 
proposta e aceito pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições previstas no 
Código do Consumidor. 
9.12 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, 
por força de lei, o Foro da Comarca de Colinas do Tocantins - TO. 
 
SIGNATÁRIOS: 

 

Órgão Gerenciador: 
 
 

Ezequiel Guimarães Costa 
Prefeito Municipal 

 
 

Detentor do Registro de Preços 
 

Empresa Tal 
Representante tal 

 

 
 
 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 
______________________________________________________ (Nome da Empresa)                                   

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________
______________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz: 
( ) Sim     ( ) Não 
 
(Observação: assinalar uma das alternativas da ressalva acima). 
 
 
 
 

Local e data, _____ de _________________________de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 
______________________________________________________ (Nome da Empresa)                                   

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________
______________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 
seu representante legal infra-assinado, referente ao Pregão Presencial nº 003/2020 da 
Prefeitura Municipal de Couto Magalhães –TO, que conhece e aceita o inteiro teor do 
Edital da Licitação supra. 
 
 
 
 

 
Local e data, _____ de _________________________de 2020. 

 
 
 
 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020 

ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

 ______________________________________________________ (Nome da Empresa)                                   

 (CNPJ) __________________________________,com sede sita à (endereço completo 

___________________________________,  Declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Local e Data _____________, ____ de ______________ de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020 

ANEXO VI 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

################, portador(a) da cédula de identidade n.º ######## e do CPF n.º 

###########, Cargo ###########, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

Couto Magalhães/TO, na modalidade de Pregão Presencial, sob o n.º 003/2020, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa #################, CNPJ n.º #########, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 Local e data. 

 

__________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.:  Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 

fins deste procedimento licitatório. 

 

 



   

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020 

ANEXO VI 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O MUNICÍPIO 
 
 

________________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ/CPF _____________________ residente e domiciliado na 

______________________________, na Cidade de 

_____________________________________, DECLARA para os devidos fins que 

colocará a disposição do município de Couto Magalhães os veículos que forem 

necessários (caminhão) para execução do objeto do Pregão Presencial nº 003/2020.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 
_________________, em _______ de _____________ de ______.  

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social/Assinatura 

CNPJ/CPF 
 

 

 

 


